
ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUI{ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

FREGÁO No OOOSS/2024
PROCESSO ÂDMINISTRATIVO NO 24O327PEOOaO3

Pelo presente instnumento de contrãto, de um lado PREFEITURA MUNICIPAL DE DUAS ESTRADAS - Rua do
Comércio, 23 - Centro - Duãs Estradas - P8, CNPI ne 98.781 .972/OgO1-10, neste ato representada pela
Prefeita loyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasileira, casada, Funci.onãria Publicâ, residente ê
domiciliada na Fazenda Sâo Francisco, SN - Zona Rural - 0uas Estradas - PB, CPF ne O90.4O7.5O4-4A,
Carteina de ldentidade ne 3-579.572 SSP, doravante simplesmente CONTRAÍANTE, e do outno lado ATRIUM
INDUSTRIA E COI4ERCIO DE FERRAGEI{S LTDA. - RUA SANTOS DUMONT, 888, SÃO CRISTOVAO - ERECHIM - RS, CNP] NS

46.423,434/ OoOl-OJ, doravante simpfesmente CoNÍRATADA, decidiram as partes contratantes assinar o
presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDÀ},IÊIiTOS:
Este contnato decorre da licitação modalidade Pregão ns OOOO3/2024, processada nos tenmos da Lei
Federal ne 14,133, de 1" de AbFil de 2O27i Let Conplementar ne 123, de 14 de dezembro de 20A6; Decreto
Munlclpal no 76, de 14 de Março de 2023; Instrução Normativa n" 73 SEGES,/|4E, de 30 de Setembro de 2022;
e legislação pertinente, consideradãs as alterações posteriores das referi.das norflas, às quals os
contratantes estão sujeitos coüo também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO OB]ETO:
O presente contrato tem por objeto: Aquisição parcelada de materiãis de construções diversos,
destinados à secretaria de Infraestrutura mediante requisição devendo a entrega ocorrel^ nos locais
detenflinados pelo Setor Competênte, durante o exercicio financeiro de 2024.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçôes expnessas neste
instruflento, proposta apnesentada, especificaçôes técnicas cor respondentes, processo de licitação
nodalidade Pregão ne 60OO3 /2A24 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fãzendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na formã parcefada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREçOS:
0 valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 10.314,90 (DÊZ MIL E TREZENTOS E

qUATORZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS).

TERI.1O DE CONTRAÍO QUE ENTRE 51 CELEBRAI'I A PREFEITURÂ I4UNICIPAL DE DUAS
E ATRIUM INDUSTRIA E COMERCIO DE FERRAGENS LTDA., PARA FORNÊCIT,IENTO
DISCRIIVI]NADO NESTE INSÍRUF1ENTO NA FORIVIA ABA]XÔ:

DISCRÍHTNAçÃO

70
7go
700
too
too

UNID.
Peçã
und
und
und
und

ESTRADAS

CONFORIV]E

TOTAL

5.S96,90
7 51,OA
688,00
989,OO

1- asa,o0
10.314,9O

c00.
a7

54

55

s6
s")

pot N

15w
20u
30r
50u

Cebo pp

Lâmpada
Làmpada

Lâmpadâ

Lâínpâda

MARCA

CORFIO

E14PALUX

ETlPALUX

EI'IPALUX

EI'IPALUX

P.UNIÍARIO
599,69

7,53
6,88
9, A9

18,88
Total:

PqUÂ T

CLÁUSULA qUARTA - DO REAJUSTAfiENTOi
0s preços contratados sâo fixos e irreajustáveÍs no prazo de um ano,
Dentro do prazo de vj.gência da contratação e medlante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma pnoponção da variação verificada no IPCA-IBGE
ãcumulado, tomando-sê por base o flês do onçamento estimadoJ ex.lusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídâs êpós a ocornência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o internegno mÍnifio de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do ú1timo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reàjustamento, o contratante paganá âo contratado a

importância câlcu1ada pela ú1ti,na variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o Índice definitivo, Fica o Contratado obrigado a apFesentar memória de cálcu10
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatorianente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido pãnã rêajustâmento venha a sen extinto ou de qualquen fonma não possa tnais
ser utilizado, sená adotado, em substituição, o que vier â ser deteroinado pela legislação então em

vigor,
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Nê ausência de previsão i.ega1 quanto ao índice substituto, ês põrtes elegerão novo índice oficial, par-a
neajustamento do preço do va1o. remanescente, por neio de teflÍo aditivo.
o rêgistro da variação do valor contratual para fazer face ao reêjuste de preços poderá ser realizado
pcr simples apostila.
0 prazo para resposta ao pedido dê rê stabe 1êc imento do equitíbrio econômico-financeiro) quando fon o
caso, será de até ufi mês, contado da data do fornecilnento da documentação comprobatória do fatolflprêvisÍve] ou previsível de consequêncÍa incalculáve], observadas as disposições dos arts, 1,24 a 736"
da Le1 74.133 / 21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo:
As despesas cotnerão por conta da seguinte dotação, constante do onçaflênto vigente:
Recursos não Vinculados de lmpostos:
o8.80 L5 .457.7AO2 -203J 5AA - 3.3.9@.3@.01.

CLÁUsULA SEXTA - DO PAGÁMENÍO:
o pàgailento será efetuado ffediante procêsso regular e em obseavância às norflas e procedimentos
pelc Contratantê, bem .omo as disposiçõês dos Arts. 747 a L46 da Lei 14,133/21; dã seguinte
Para ocorrer no prazo de trÍnta dias, côntados do penÍodo de adimplemento.

âdot ádos
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CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS:
0 prazo íláximo de entrega oo objeto ora contratado, que admite pnonrogação nas condiçoes e hipóteses
previstas M Lei 14.73'3/27, está abalxo indicado e se.á considerado da emissão do Pedido de Coüpra:
a - Entrega: 2A (vinte) dias.
A vigência do presente contrato será detenfiinadâ: 7 (sete) meses, considerada da data de suâ
assinatu.a; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 1A5 ê 714, da Lei 1,4.t33/21.

CLÁUsULÂ o]TAVA - DAs oBRIGAçÕES Do CoNTRÁTANTE:
a - Efetuar o pagar0ento l^elativo ao fornecimento efetiva,nente realizado, de acordo com as respectivas
c1áusü 1as do presente côntrato;
b - ProporcÍona. ao Csntratado todos os meios necessários para o liel fonnecimento contratadoj
c - Notificar o Contnatado sobne qualquer i.regularidade encontrada quanto à qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais arnpla e completa fis.alizaçâo, o que não exiÍre o Contratado de suas
responsãbilidades contratuais e legais;
d - Designar representantês com atribuições de cestor e Fiscal deste contnãto, conforme requisitos
estãbefeaidos na norma vigente, ou pelos nespectivos substitutos, especialmente para coordenar âs
âtividades relacionadês à fiscâ1ização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistênciã e subsídio da fiscalização com Ínformações
perÍi,'rêrte5 a e" sa dLribL.Lçàoj
e - observar, em compatibilldade com o objeto derte contrato, as disposÍções dos Arts. 115 a 123 da Lel
14 .113 / 2L.

CLÁUSULA NONÀ - DAS OBRIGAÇôES DO COI'{TRATADO:
ê Executar dêvidamente o forhecimento descrito na c1áusula correspondente do presente aontrato,
dentno dos melhores paránetros de quêlidade estabelecídos parã o namo de êtividade re1êcionada êo
objetô .'rntnatuêf, com obsêrvància aos prazos êstipulados;
b - Responsabilizar-sê por tocios os ônus e obrlgaçôes concernentes à 1êgislação Íisca1, .1v.11,
t[ibutária e traba]hista, befi conlo por todas as despesas e compromissos assufiidos, â qualquer tÍtu10,
perânte sêus fornecedores ou terceiros eü razão da êxecução do objêto contratado;
c - l4anter preposto capacitado e idôneo, aceito peio Contratante, quando da execução dc contrato, que o
repfesentê ifltegralmente efl todos os seus àtos;
d - Permitir e facilitãr a fiscalização do Contratante devendo prestar os infornres e escfarecifientos

e - Será responsáve1 pelos danos cãusados dinetamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscallzação
ou o acofipanhamento pelo órgão Ínteressado;
f - Não ceder, transferir o! subcontratar, no todo ou efi parter o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa dô Contratante;
g - i4anter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade con as obrigaçôes assunidas) todas as
condições de habilitação e qua1if1.ação exigidas no respe.tivo pro.esso 1icÍtatório, apresentando ao
Contrâtante os documentos necessários, sêmpre que solicitadoj
h - Cuüprír a reserva de cargos prevista êfi 1ei para pessoã com deíiciência, para neabilltado da
Previdência 50cia1 ou pãrê aprendlz, bem como as reservas de cêrgo5 previstas em outrês normas
especificas, ao longo de toda a execuÇão do contrêto, ê sempre que solicitado pefo Contratante, deverá
ccinpnovan o cunprlmento dessa reserva de cargos, cofi a indicação dos empregados que preen.henem as
referidas vagas;
i - ôllservar, eÍÍ compatibilidade com o objeto deste contrator as disposiÇôes dos Arts. 115 a 123 da Lei
74.L33/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAçÃo E REscIsÀo:
Este contrato podêré sêr altc.ado com a devida justificativa, unj.lateralmente pelo Contratante cu por

ácordo entre as partes) nos casos e aondiçôes prevlstas nos Arts. 724 a 136 e suô extinÇão,



fornalnente motívada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocor"rerá nas
hipóteses e disposiÇões dos Arts. !37 ô 739, todos da Lei 14.111/21.
Nas alterações unilaterãis a que se refere o inciso 1, do capot do A.t. 124, da Leí !4-133/27, a
ContrataCo será obrigado a acej.tar, nas rresfias condições contratuais, acréscimos ou supressões que se
fizerem nas compras, de até o respectivo linite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legat, do vâlor
inicial atualizado do contrato. Nenhun acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabeLecidoj
sãlvo a5 supressões resultantes de acoado cêlebrado entTe os contratantes.

CLÁUSULÂ DÉCIMA PRIMEIRÀ - DO RECEBIMENTÔ:
Executada a presente contrêtação e observadas as condições de adimplemento das obrigaÇões pactuadas, os
procedioentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às
disposiçôes do Art. 140, da Lei 74.733/2L.

CLÁUSULÁ DÉCIMA SEGUNDA . DAs PENALIDADES:
Q licitante ou o Contratado será responsabilizado êdministrêtivamente, facultada a defesa no prêzo
IeBal do interessado, pelas infraÇões previstês no Art. 155, da Lei 74.1,33/21 e senào êplicadês, na
fo[ffa, condiÇões, regras, prazos e procêdimentos definidos nos Arts. 156 ã 163, do mesÍ]o diploma 1ega1,
as segulntes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraÇão adílinistrativa de dar causa
à inexecuÇão parcial do contrator quando não se justifiÇar ã lmposiçào de penalidade mais gravel b -
multa de rtora ée O,5% (zeno vírgu1a clnco por cênto) aplicada sobre o vã10r do.ont.ato, por dia de
atrêso injustificado na execucão do objeto da contnataÇão; c - mufta de 1"0% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualq!er dês lnfrações admlnistrativas previstas no reíerido Art, 155; d -
j-mpedimento de licitar e contãtar no âmbito da AdministraÇão Púb1ica dlrêta e lndineta rio ente
federativo que tivcr àplicado a sançãoJ pefo prazo de dois anos, aplicada ao nesponsável pelas
infrações admÍnistnativas previstas nos inclsos IIr III, IV, V, VI e VIl do cêput do refenido Art. 155,
quando não se ]ustificar a imposíção de penalidade mais gravê; e - declaração de inidoneidade pai a
licitar ou contratar no àmbito da Administração Pública direta e indlreta de todos os entes
federatÍvos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao nesponsáve1 pelas irrfnaçõe5 administratlvas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XÍ e XII do caput do referido Art" 155, befl .oiro peias lnfrações
administrativâs previstas nos in(isos II, III, IV, V, VI e VI1 do caput do mesmo artigo que justifiquem
a inposição de penãlidade fiais gnave que a sanÇão referida no § 4e do referido Art, 156.; f - apllcaÇão
cufiulada de outras sanções previstâs na Lel 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunrcáçào ao
Contratado, será automati.ainente descontado dê primeira parcela do pãgamento a que o Contratado viet ê
fazêr jus, acrescido de juros moratóníos de 1% (um por cento) ao mês, oú, quando for o cãso, cobrado
'judi(Íalrel]te.

CLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA. DA coMPENSAçÃo FINANCEIRA:
Nos casos dê eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instnumento, ê desde que o Contratado [ão
tenha.oncorrido de êlguma formê para o atrêso, sená admitida a compensação financeira, devida desde a
data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamehto da parcela. os
encêrgos moratórios devidos em razão do atTaso no pagaflento serão calculados com utilizàção da seguinte
fórnula:El4-NxVPxI,onde:Eivl=encargos,nonatórlos;N=núfierodediasentreadataprevistapana
opagaiientoeadoefetivopagamentojVP=valordaparcelaaserpagajel=índicedecompensação
fifanceira, assim apurado: I = (TX -i 104) + 165, sefdo TX = percentual do TPCA*lBGE ôcumulado nos
últimos doze meses ou, na sua fa1ta, um novo índice adota.lo pelo Governo Fedêral que o subsritu.. Nã

hipótesê do refeni,do Índicê estabelecido para a compensação financeira venha a ser extÍnto ou de
quâ1quêr forma não possa mals ser utilizado, será adotador em substitulção, o que vier a ser
deterflinado peia legislação então eír vigor.

CLÁUSULA oÉcli,lA QUARTA - DAs oBRlGAçÕÉs PERTINÉNTES À L6PD:
a - As partes .ontratantes deverão cumprir a Lei ne 13.109, de 14 de Agosto de 2018, que é a t-ei G€ral
de ProteÇão de Dados Pessoais LGPD, quantc a todos os dados pessoâis a qire tenham acesso em razão deste
contrato, i ndependê nteme nte de de.faração ou de aceitação expressaj
b - 0s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com ê boa-fé e ccm os princlpios do Àrt. 6e, da Lei 13,7@9/La:.
c * É vedado o compartilhamento .om terceiros de qualquer dado obtido, fora dãs hipóteses permitidas em

Lei;
d Constitu! at.1bu1ção do Contratado orientar ê tneinar seus empregados, quêndo for o .aso, sobre cs
deveres, requisitos e responsabilldades decorrentes da LGPD;

e * 0 Contratante devená ser informacjo, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os .ontratos de
suboperaçãc firflados ou que venham a ser celebnados pelo Contratadoj
f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadorês e subcontratados o cumpriÍrênto dos deveres da presente
c1áusu1a, permanecendo integralmente .esponsáve1 por garantin sua observânciaj
g - 0 Contratante poderá realiza. diligên(ia para afeai. o cumprinrento desta c1áusu1a, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de coÍnprovação formulados;
h - o aontratado deverá prestar, no prazo fixãdo pê1o contnatantê, pronrogáve1 mediante justificativa,
quaisquen inforflações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descârte realizado;
i - Íerminado o trataÍnento dos dados nos ternos do A,rt, 15, é devên do Contratàdo e1ifiiná-1os, côm

exceção das hipóteses do Art, 16, aflbos da Lei 1,3.709/78, incluindo áquelas êl que houvêi'nec€ssid;iÊ



de guarda de documêntâÇão para fins de compnovação do curnprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prêscritas essãs obrigaçôes;
j - Os bancos de dados formados a pàrtir da execução do objêto dêste contrato, notadamente aqueles que
se proponhêm a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro indivi.dual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art, 37, da Leí L1.7O9/lA, cofi cada
acesso, data, horári.o e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuaj.s
omissôes, desvios ou abusos. os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos en formato
interope.áve], a fim de garantin a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na L6PD;
k - 0 prêsente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao trâtâmento de dados
pessoais, quando indi.cado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nãcional de pnoteÇão de
Dados, por melo de opiniôes técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da L6p0,

cLÁusuLA DÉcrMA quaRra - Do FoRo:
Para dil.iflin as questões de.orrentes deste contrato, as partes elegem o Foro dâ comarca de Guarabira,

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 62 (duas) vias, o qual vêi ãssinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PA, 23 de Mãio de 2024.

TESÍEMUNHAS PELO CONTRATANTE

ooo. o93 314 -52 JOYCE RENALLY FELIX IIUNES DE FIGUEIREDO
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